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    “O homem não é nada além daquilo que a educação faz dele” (Kant)


  




  

    APRESENTAÇÃO




    A questão fundiária no contexto brasileiro trata-se de uma pauta histórica que remonta aos períodos iniciais do Brasil colônia atraindo análises de tantas vertentes das ciências sociais, ou ciências do espírito, tais como: sociologia, economia, ciência política e para os fins desta pesquisa, da ciência jurídica.




    Objetivando realizar uma análise que traga em seu âmago uma perspectiva apropriadamente jurídica, mas sem perder de vista os elementos sociopolíticos arraigados que permeiam à reforma agrária, essa obra lança um olhar técnico-científico sobre uma norma tributária que fora celebrada desde a Emenda Constitucional nº18/1965 como um pretenso: “mecanismo auxiliar as políticas públicas agrícolas, fundiárias e da reforma agrária” com grande aptidão para estimular a produtividade, desestimular a superconcentração de terras e refrear a especulação imobiliária no contexto fundiário, tratando-se tal mecanismo do tributo ITR, ou Imposto Territorial Rural.




    Primordialmente desenhado pelo legislador constituinte originário como uma importante ferramenta à disposição do gestor público, para que o mesmo possa melhor aplicar as políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária e ampliado pelo legislador constituinte derivado através da Emenda Constitucional de nº 42/2003, se tem justamente o tributo denominado de Imposto Territorial Rural.




    Tendo em vista esta pretensão legislativa insculpida na norma, a presente pesquisa se propôs a solucionar o seguinte questionamento: O Imposto Territorial Rural é um mecanismo eficiente ao gestor público no que concerne à sua utilização extrafiscal para auxiliar políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária?




    Para solucionar este questionamento lança-se uma análise técnico-científica frente à norma insculpida no art. 153, §4º e incisos do texto constitucional de modo a verificar seus aspectos dogmáticos, científicos e sobremodo críticos, além de suas peculiaridades e sua efetiva aplicação ao caso concreto.




    A presente obra além de levantar aspectos da ciência jurídica, através de uma perspectiva hermenêutica, faz uso também do plano sistemático (derivado das teorias dos sistemas sociais) da norma constitucional em estudo a fim de verificar suas aptidões normativas e se a real concretização de seus objetivos ou “télos” constitucional, ou seja, se sua pretensão original como ferramenta auxiliar para as políticas públicas agrícolas, fundiárias e da reforma agrária vem sendo efetivada ou não.




    Para atingir tais objetivos esta pesquisa faz uso do método lógico-dedutivo e da revisão teórica qualitativa, se estruturando em cinco capítulos, sendo o capítulo inicial a introdução, os capítulos segundo, terceiro e quarto o falseamento das hipóteses iniciais e o quinto capítulo trazendo as considerações finais.




    Conclui-se que, a despeito de no plano normativo o uso extrafiscal do Imposto Territorial Rural cumprir os requisitos necessários à sua aplicabilidade de modo a fornecer ao gestor público uma ferramenta auxiliar para políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária, no plano fático tal pretensão não é alcançada, demonstrando sua ineficiência e o distanciamento entre o objetivo legislativo insculpido à norma e a sua efetivação no mundo dos fatos.
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    1 INTRODUÇÃO





    No contexto dos atuais debates acerca da função e ou funções desempenhadas pelas normas de Direito constitucional tributária, propõe-se nesta pesquisa realizar um recorte epistemológico, portanto um recorte quanto à amplitude daquilo que se visa pesquisar, no qual o objeto será a extrafiscalidade, ou uso extrafiscal do ITR, em sua a priori destinação enquanto mecanismo auxiliar ao gestor público para a concretização de políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária.




    A partir deste recorte epistemológico a presente pesquisa se propõe a solucionar o seguinte questionamento: O Imposto Territorial Rural é um mecanismo normativo eficaz e eficiente ao gestor público no que concerne a sua utilização extrafiscal para auxiliar políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária?




    Portanto será a partir do então formulado questionamento que se estruturará a presente pesquisa, seguindo-se, portanto, as regras epistemológicas derivadas do método lógico- dedutivo.




    Fora elencado como referencial teórico epistemológico as premissas e formulações previstas em: Lógica da Pesquisa Científica, de modo que o método eleito para a realização desta pesquisa, ou seja, o método de investigação que se optou por utilizar foi o método lógico-dedutivo, que por sua vez provém dos ensinamentos legados por sir. Karl Popper




    De forma anterior ao efetivo enfrentamento da problemática proposta, ou seja, antes mesmo de se buscar a solução do questionamento norteador da pesquisa e em estrita obediência à liturgia do método lógico-dedutivo, reúne-se inicialmente a hipótese de pesquisa também de grande importância para a realização das etapas posteriores da investigação fornecendo-lhe pontos de partida.




    Como hipótese inicial se estabelece que: A utilização extrafiscal do ITR pode ser compreendida como um método auxiliar ao gestor público, possuindo eficácia normativa, entretanto sendo tal utilização insuficiente para atender as demandas referentes às políticas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária, portanto, não alcançando, pois eficácia social ou efetividade.




    Para a efetiva análise desta hipótese se optou por utilizar uma perspectiva constitucional do Direito tributário, ou seja, como um Direito constitucional tributário. Parte-se de uma análise crítica técnico-científica do ITR para então extrair-se tanto suas características dogmáticas, quanto suas características científicas e críticas de modo a se compreender tanto a eficiência normativa quanto a eficácia social ou efetividade do tributo em questão.




    Serão delimitados também de forma inaugural os recortes (ou limites) epistemológicos cuja principal função será estabelecer limites ao universo pesquisável, o que proporcionará a viabilidade da própria pesquisa.




    Como recorte epistemológico temporal é estabelecido o período compreendido a partir da Lei de Terras de 1850 até a clássica Emenda Constitucional de nº 42/2003, que dentre tantas alterações no Sistema Tributário Nacional, trouxe mecanismos normativos para operacionalizar o uso extrafiscal do ITR enquanto possível ferramenta apta a auxiliar o gestor público para fins de políticas agrícolas, fundiárias e de reforma na forma dos incisos I, II e III do art. 153, §4º da CRFB/88.




    A natureza federal do imposto objeto desta investigação acaba por fornecer o seu limite ou recorte epistemológico espacial, ou seja, tratar-se-á do âmbito do território brasileiro, de modo que o campo de estudo terá implicações ao contexto brasileiro.




    Ademais, o desdobramento do Direito tributário mais conhecido como extrafiscalidade, ou uso extrafiscal dos tributos, trata-se de tema atual que sempre conclama novas discursões e novos questionamentos no contexto do Direito constitucional tributário brasileiro.




    De modo mais específico, defende-se uma interpretação hermenêutico-exegética ou sistemática, proveniente do pensamento do professor Roque Antônio Carrazza como método técnico-científico, que alinhada com as premissas do Direito constitucional tributário e do Direito agrário proporcionará um melhor falseamento da hipótese inicial.




    A pesquisa proposta se subdividirá em momentos distintos, de modo a tanto cumprir as exigências próprias a esta espécie de investigação quanto melhor sistematizar e debater os principais pontos da pesquisa.




    No capítulo inicial, ou introdução, serão trazidas as problemáticas de pesquisa, as hipóteses iniciais, o método de pesquisa e uma breve explicitação dos objetivos a serem buscados nesta pesquisa.




    O segundo capítulo inicia a partir da abordagem do instituto da propriedade territorial brasileira, desde as suas origens históricas perpassando suas principais alterações. É abordada neste ínterim, também a figura da reforma agrária brasileira, através de uma leitura legislativa e conceitual dos principais elementos da mesma, de modo a se compreender como se insere o exercício da atividade tributante e sobremodo o uso extrafiscal do ITR dentro deste contexto.




    Uma vez que se intenta lançar um olhar técnico-científico sobre uma norma configurada como de Direito constitucional e de natureza principalmente extrafiscal, realiza- se também um breve apontamento acerca do uso fiscal e extrafiscal dos tributos, de modo à melhor compreender em qual perspectiva constitucional tributária se insere o ITR.




    A partir desta análise aborda-se também de forma inicial a perspectiva do uso do ITR enquanto tributo ambiental, linha teórica que será mais à frente enfrentada dada as peculiaridades de sua estrutura, é dizer, enquanto instrumento auxiliar de política pública, fornecendo elementos, sobretudo para a análise técnica desta norma.




    Uma vez que se intenta analisar técnico-cientificamente a perspectiva do ITR enquanto mecanismo auxiliar a políticas públicas, desvela-se no segundo capítulo também premissas das políticas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária, partindo-se, sobretudo de sua disciplina constitucional nos artigos 184 a 192 da CRFB/88, pontuando-se os principais mecanismos interventivos sobre a propriedade voltados à efetiva utilização do gestor público enquanto ferramentas auxiliares de políticas públicas.




    Intenciona-se como forma de verificação da hipótese inicial lançar o método técnico- científico em relação à norma constitucional tributária do ITR, através de uma hermenêutica tanto técnica: No que concerne à compatibilidade do uso extrafiscal do ITR com os princípios do STN e das políticas agrícolas, fundiárias e da reforma agrária; quanto científica: Ao analisar de forma crítica os mecanismos interpretativos que perfazem a hermenêutica exegética ou sistemática da norma em estudo e aplicá-los à mesma de modo a precisar sua eficácia normativa.




    Neste sentido o terceiro capítulo trará primeiramente a leitura científica, ou seja, hermenêutico-exegética do ITR pontuando quais são os métodos interpretativos que a compõem. Optou-se por realizar inicialmente um escorço histórico das escolas da hermenêutica que efetivamente desenvolveram tais métodos e quais as suas implicações para o processo de interpretação do Direito.




    Tal escorço histórico possui importância para essa pesquisa uma vez que, demonstra como ocorreu o aperfeiçoamento do ato de interpretar e aplicar o Direito, agregando-se para tal, técnicas que passam a ser utilizadas de forma conjunta e assim proporcionar a melhor interpretação e aplicação da norma jurídica.




    Também foi atribuído destaque às lições do jurista austríaco Hans Kelsen, em sua Teoria Pura do Direito, especialmente nos capítulos terceiro e quarto desta pesquisa, uma vez que o professor Roque Antônio Carrazza se utiliza, com abrandamentos, de uma hermenêutica fundamentada no modelo kelseniano de modo a subjazer a modalidade técnico-científica de interpretação como molde para a realização de sua obra.




    Neste sentido esta modalidade hermenêutico-exegética no âmbito nesta pesquisa é sedimentada, sobretudo nos princípios gerais que estruturam norteiam e informam o subsistema constitucional tributário.




    Portanto tais princípios constitucionais tributários funcionam enquanto diretrizes que fornecerão um controle de compatibilidade, controle sistemático ou controle exegético entre a norma tributária em estudo e o Sistema Tributário Nacional.




    No quarto capítulo é realizada uma análise técnica da norma extrafiscal do ITR, ou seja, é realizado um controle de compatibilidade dela perante os princípios informadores e direcionadores do Direito constitucional tributário e daqueles atinentes à concretização das políticas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária, através do diálogo entre o subsistema constitucional tributário e o subsistema econômico, que por sua vez abrange o Direito agrário. No quarto capítulo é também realizada uma análise comparada entre a perspectiva tributária ambiental e a perspectiva do uso extrafiscal do ITR, a partir de sua estrutura formal, por meio de uma leitura sistêmica, onde se evidencia toda uma sorte de princípios tributários, do Direito agrário e do Direito econômico, como normas diretivas que devem ser obedecidas para a correta aplicabilidade do ITR extrafiscal à sua respectiva destinação no plano dos fatos. Realiza-se também um diálogo mais restrito entre o uso extrafiscal do ITR e o Direito agrário, de modo a se verificar, sobremodo a partir do critério de identificação teleológico- sistemática do professor Heleno Torres a possibilidade de aplicação da norma em estudo enquanto mecanismo auxiliar a políticas públicas agrárias, fundiárias e de reforma agrária.




    É então realizada uma análise crítica da aplicação da norma ao plano dos fatos, a partir da qual se observa a ínfima arrecadação do tributo, bem como o não atendimento do télos legislativo, uma vez que a baixa oneração tributária proporcionada por este tributo pouco orienta a conduta dos grandes proprietários de latifúndios a atender as funções sociais do imóvel rural, não onera os grandes latifúndios produtivos voltados à exportação, que predominam no cenário rural brasileiro e não promove a distribuição efetiva de terras, apenas tendo o mérito de imunizar o pequeno proprietário rural.




    No quinto capítulo são trazidas as considerações finais além de uma breve retomada dos principais pontos da pesquisa e dos novos elementos colhidos no processo de falseamento ou verificação.




    Tendo sido descortinadas as principais temáticas desenvolvidas nesta pesquisa partir- se-á para o efetivo enfrentamento das premissas iniciais de pesquisa no próximo capítulo.


  




  

    2 EXTRAFISCALIDADE ENQUANTO MECANISMO AUXILIAR PARA A CONCRETIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS





    Parte-se então para a elucidação da perspectiva do uso extrafiscal1 do ITR enquanto um mecanismo auxiliar eficiente para a concretização de políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária, de modo a trazer os seus elementos introdutórios ou propedêuticos que nortearão a pesquisa.




    Tal análise dessa forma de exação enquanto: um mecanismo auxiliar para as políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária, deverá ser submetida ao método técnico-científico, mecanismo interpretativo que será aplicado, sobretudo nos próximos capítulos para a verificação crítica da eficácia normativa e social da norma.




    A respeito da importante distinção entre eficácia normativa e eficácia e ou eficiência social, cuja aplicação irá perpassar todo o desenvolvimento de pesquisa, elucida o magistrado Ingo Wolfgang Sarlet: “a eficácia social da norma (sua real obediência e aplicação no plano dos fatos) [...] Constata-se, portanto, que, de acordo com esta concepção, a eficácia social se confunde com a noção de efetividade da norma” (SARLET, 2012).




    Prossegue o autor que a eficácia normativa está ligada à aplicabilidade imediata da norma, uma vez que conforma o art. 5º, §1º da CRFB/88 é um pressuposto das normas constitucionais que versem sobre Direitos e garantias fundamentais a sua aplicabilidade imediata (SARLET, 2012).




    Tendo em vista esta distinção, partir-se-á incialmente para um breve escorço acerca dos elementos: Propriedade territorial brasileira, a partir do seu viés histórico de desenvolvimento até que se chegue à sua configuração atual no âmbito do sistema jurídico; A Reforma Agrária no Brasil, trazendo os seus principais aspectos; ITR, concentrando-se mais detidamente no seu aspecto extrafiscal trazendo algumas notas do seu uso fiscal e também ambiental; Os mecanismos interventivos na propriedade localizados no capítulo III, Título VII do texto constitucional, que versa sobre: Política Agrícola e Fundiária e Da Reforma Agrária.




    Encerra-se fazendo um apanhado destas respectivas temáticas uma vez que se pretende abordar justamente o télos2 e ou objetivo legislativo exprimido através do ITR extrafiscal enquanto um mecanismo auxiliar eficiente ao gestor público para a concretização de políticas públicas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária.




    2.1 ESCORÇO HISTÓRICO ACERCA DO INSTITUTO DA PROPRIEDADE E DE SUAS IMPLICAÇÕES SOCIAIS E JURÍDICAS NO ÂMBITO TERRITORIAL BRASILEIRO




    Uma vez que o principal elemento desta pesquisa trata-se de uma exação de natureza majoritariamente extrafiscal que incide sobre a propriedade, mais detidamente a propriedade territorial rural brasileira, faz-se necessário trazer as premissas introdutórias que norteiam este instituto, e delimitar de forma mais específica o seu desenvolvimento histórico.




    É o que nos traz o texto constitucional de forma expressa no seu art. 153, caput e inciso VI: “Compete à União instituir impostos sobre: VI- propriedade territorial rural” e art. 153, §4º, I, II e III:




    § 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: I- será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o proprietário que não possua outro imóvel; III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal (BRASIL, 1988).




    Em primeiro plano, deve-se observar de forma enfática que o instituto e ou categoria “propriedade” possui raiz histórica anterior à sua atual roupagem jurídica, é dizer, a propriedade é pretérita ao Direito de propriedade e está profundamente ligada ao exercício de poder sobre um bem sendo este móvel, imóvel ou semovente (VENOSA, 2016).




    Como pontua Sílvio de Salvo Venosa (2016), a propriedade nasce praticamente de forma conjunta com o processo civilizatório humano, perpassando primeiramente uma “propriedade coletiva primitiva” que posteriormente vai se individualizando a partir do momento histórico da revolução agrária e dos primeiros assentamentos humanos, de acordo com Venosa:




    No curso da história, a permanente utilização da mesma terra pelo mesmo povo, pela mesma tribo e pela mesma família passa a ligar então o homem à terra que usa e habita, surgindo daí, primeiramente, a concepção de propriedade coletiva e, posteriormente individual (VENOSA, 2016, p. 172).




    Também é válido destacar de forma introdutória, que o conceito de “propriedade” possui uma conotação muito ampla, estando ligado não apenas aos Direitos do proprietário sobre o bem imóvel, mas também aos bens móveis e semoventes, devendo-se delimitar de forma inaugural nesta pesquisa a perspectiva dos bens imóveis como objeto de pesquisa.




    Neste ínterim observa Bastos:




    Para os antigos, assim, a propriedade estava ligada essencialmente à terra, a algo imóvel. A propriedade possuía, então, um conceito extremamente restrito. Tal fato, aliado a sua efetiva importância até mesmo para caracterizar a humanidade de seu titular, e todos os direitos advindos de tal reconhecimento, consagra a sacralização da propriedade imóvel (BASTOS, 2006, p. 148).




    A propriedade por óbvio provém de momento muito anterior ao Direito, entretanto em sua perspectiva atual muito deve ao Direito romano como apontado por Sílvio de Salvo Venosa (2016) sendo a partir deste que se inicia o seu processo de normatização, cujos impactos são percebidos nos dias atuais.




    Além de ser um instituto pré-jurídico, a propriedade é um elemento cujas características a posicionam também como categoria pertinente a tantas outras ciências sociais, tais como: sociologia, filosofia, história, antropologia, ciência política e economia, atraindo toda uma sorte de leituras possíveis sobre ela.




    No contexto acadêmico-científico mais especificamente jurídico, colhendo-se tal constatação no seio da produção acadêmico científica no Direito, as origens históricas da propriedade, partem do Direito romano, tão somente pontuando que a mesma enquanto elemento fático já havia se constituído milênios antes deste (VENOSA, 2016).




    Dentre tantas perspectivas que emanam do instituto da propriedade territorial, tanto para as políticas agrícolas, fundiárias e de reforma agrária quanto mesmo para tributação através do ITR, merece destaque a leitura da propriedade territorial rural enquanto manifestação de força e suas consequências para o contexto social Brasileiro.




    É válido ponderar também que as questões mais específicas acerca da reforma agrária serão mais a frente descortinadas3, partindo-se então para a análise crítica da propriedade rural no âmbito do Brasil colonial, no qual o primeiro instituto neste sentido fora o das sesmarias (LIMA, 2001).




    Dentro deste contexto histórico, as sesmarias concedidas então pela coroa portuguesa, revestiam o sesmeiro de poderes sobre a área concedida, restando o mesmo condicionado à legislação e aos encargos da coroa (MARTINS, 2015), por tratar-se de concessões administrativas.




    Portanto, tais condicionamentos impostos pela coroa portuguesa, implicaram nas primeiras características que futuramente subsumirão o princípio da função social do imóvel rural, neste sentido o poder sobre propriedade territorial pelo sesmeiro não era absoluto.




    É o que leciona Benedito Ferreira Marques: “no período colonial em nosso país, havia preocupação com o cumprimento da função social, porquanto, entre as obrigações impostas aos sesmeiros, se inseria a de cultivar a terra, portanto, dando-lhe sentido de aproveitamento econômico” (MARQUES, 2015).




    A origem da desigualdade no campo especialmente no âmbito da distribuição de terras acompanha a origem histórica do Brasil enquanto nação colonial, cujas primeiras delimitações territoriais se deram junto com o cultivo intensivo de monoculturas, através do processo de apropriação de terras.




    Apropriação do solo possível por meio de instituto de raízes medievais: as “sesmarias” (ABREU, 2019) e da extração intensiva de itens de consumo destinados, sobretudo à nação colonizadora e ao comércio internacional há época, viria a traçar os moldes iniciais da configuração da propriedade rural brasileira.




    Quanto à origem histórica das sesmarias também pontua Mauê Ângela Romeiro Martins (2015): “[...] sendo instalado formalmente o regime de sesmarias pela Carta Foral de 05 de outubro de 1531, modelo este precipuamente usado por Portugal para corrigir o estado de improdutividade de terras portuguesas” (MARTINS, 2015).




    O regime sesmarial por sua vez representou a principal manifestação do exercício de propriedade no âmbito brasileiro até sua efetiva caducidade no ano de 1822, portanto perdurando (formalmente) por exatos duzentos e noventa e um anos (BORGES, 1997), influenciando de forma profunda a própria sociedade brasileira à época.




    A respeito de tal modalidade de uso do solo pondera o historiador brasileiro Sérgio Buarque de Holanda (1995): “Toda a nossa estrutura de nossa sociedade colonial teve sua base fora dos meios urbanos [...] É efetivamente nas propriedades rústicas que toda a vida da colônia se concentra durante os séculos iniciais da ocupação europeia”.




    A forma rural da sociedade brasileira prosseguiu praticamente do mesmo modo, mesmo após a regularização das terras devolutas e do reconhecimento legal de posses por meio da Lei nº 601 de 1850, de modo que mesmo o poder político neste período encontrava- se localizado no âmbito dos grandes proprietários de terra, é o que pondera HOLANDA (1995): “Com pouco exagero pode-se dizer que tal situação não se modificou essencialmente até à Abolição [...] Na monarquia eram ainda os fazendeiros escravocratas, educados nas profissões liberais, quem monopolizava a política”.




    Tamanha a importância política e econômica dos grandes proprietários de terras, compreendendo num primeiro momento os sesmeiros, e posteriormente após a caducidade das sesmarias, os posseiros (BORGES, 1997), que mesmo no decorrer do século XIX ela se perpetua, desenhando os contornos da atividade política também nas cidades cujo crescimento se evidenciou expressivamente à época. É o que leciona Sérgio Buarque de Holanda:




    [...] a estabilidade dos domínios agrários sempre dependeu diretamente e unicamente da produtividade natural dos solos [...] na ausência de uma burguesia urbana independente, os candidatos às funções novamente criadas recrutam-se, por força, entre indivíduos da mesma massa dos antigos senhores rurais, portadores de mentalidade e tendência características dessa classe (HOLANDA, 1995, p. 88).




    E prossegue o historiador: “Nos domínios rurais, a autoridade do proprietário de terras não sofria réplica, tudo se fazia consoante a sua vontade” (HOLANDA, 1995).




    Da mesma forma pontua de modo enfático o professor Barsanufo Gomides Borges:




    A administração colonial e posteriormente o governo do Império sempre contaram com o apoio dos proprietários de terras para a manutenção da ordem social e para a defesa da integridade territorial. Com o apoio do “pacto colonial”, o privatismo continuou a existir como uma espécie e freio ao desenvolvimento do Estado nacional (BORGES, 1997, p. 177).




    Tal modelo colonizador fundiário acabou por gerar uma superconcentração de terras sobre a titularidade de poucos indivíduos, que possuíam proeminência não apenas no contexto socioeconômico, mas que desempenhavam forte papel político no ambiente do campo, de modo a perpetrar e manter sólido tal modelo. Neste sentido pontua Helen de Lima de forma muito enfática:




    Em síntese, a colonização brasileira promoveu-se através da promessa de ostentação senhorial proporcionada por concessões de terras feitas de maneira a gerar privilégios e excludência. Portanto tínhamos nas concessões, trabalho escravo na produção e latifúndio nas propriedades (LIMA, 2001, p. 18).




    A propriedade rural, portanto, marcou fortemente o desenvolvimento e características politicas, econômicas e sociais no contexto Brasileiro, a partir do exercício do poder exercido pelos grandes proprietários de terras (BORGES, 1997), fato que só viria a se abrandar através das primeiras legislações sobre a propriedade rural com é o caso da Lei de Terras, Lei de nº 601 de 1850.




    2.2 PRINCIPAIS ASPECTOS ACERCA DA REFORMA AGRÁRIA BRASILEIRA




    De forma conexa ao desenvolvimento histórica da propriedade territorial rural, a reforma agrária como meio de justiça social no campo e ou como política fundiária trata-se de uma pauta emblemático no contexto agrário brasileiro (LIMA, 2001) e que reúne elementos os mais diversos em muitas ciências sociais tais como: economia, ciência política, ciência jurídica, sociologia e filosofia.




    A pauta de uma superação da desigualdade quanto a melhor distribuição e aproveitamento do solo rural, ou reforma agrária, levou a intensos debates em três momentos históricos distintos, subjazendo crises cuja natureza sociopolítica atraiu a necessidade de novas regulamentações e, portanto de novos institutos jurídicos definidores e delimitadores ao poder de propriedade no âmbito territorial rural (2001).




    O primeiro momento se deu quando as concessões administrativas de sesmarias pela Coroa Real Portuguesa caducaram perdendo a sua vigência no início do século XIX, momento em que a configuração do campo brasileiro já se dava em sua maior parte por grandes latifúndios, muitos dos quais monoculturas extrativistas havendo muito pouco espaço e representação política para o pequeno e médio proprietário rural (LIMA, 2001).




    A respeito desta configuração leciona o professor Barsanufo Gomides Borges:




    A implantação da grande propriedade na colônia brasileira não pode ser compreendida independentemente de sua inserção no sistema colonial [...] A atividade extensiva e predatória tornava a disponibilidade de terras necessária, uma vez que esgotava rapidamente o solo (BORGES, 1997, p. 178-179).
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